

PROJETO DE LEI Nº. 163, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015.


Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio de auxílio e cooperação com entidade social, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FREDERICO WESTPHALEN (RS),

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e, em cumprimento ao disposto no art. 51, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio de auxílio e cooperação com a SOCIEDADE FREDERIQUENSE DOS MOTORISTAS, entidade inscrita no CNPJ sob nº 03.314.412/0001-94 com sede na Linha Faguense, em Frederico Westphalen, de acordo com Lei Municipal nº 2.582, de 19 de dezembro de 2001.

Art. 2º O auxilio de que trata o artigo anterior será no valor de até R$3.000,00 (três mil reais), sendo que o repasse do recurso será efetuado pelo Município à entidade, em parcela única ou de forma fracionada, conforme a documentação habilitadora apresentada pela mesma, obedecendo-se o cronograma do plano de trabalho.  

Art. 3º A entidade conveniada deverá executar a contrapartida nos termos do convênio, obrigando-se a prestar contas da aplicação dos recursos nos prazos e datas a serem assinalados no Termo.

Art. 4º As despesas resultantes da aplicação desta Lei correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

Órgão 07 - Secretaria Municipal Do Esporte Juventude e Lazer:
Unidade 2 – Fundo Municipal de Esporte e Lazer; 
Projeto/Atividade/Operações Especiais: 2048 – Apoiar entidades esportivas e sociais;
Elemento: 4450.42.00.00.00.00 – Auxílios.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

         Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen, 21 de dezembro de 2015. 



____________________________
ROBERTO FELIN JÚNIOR 
Prefeito Municipal




Frederico Westphalen, aos 21 de dezembro de 2015.

Ofício n o. 808/2015

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

SENHOR PRESIDENTE:

Com o presente, encaminhamos a Vossa Excelência, para que seja submetido à apreciação e aprovação dessa colenda Câmara Municipal, o Projeto de Lei no 163/2015, que autoriza o Poder Executivo a repassar recursos financeiros à entidade social.

Justifica-se a propositura do referido projeto por tratar-se de entidade de grande relevância para a classe dos motoristas e caminhoneiros, que por sua vez, contribui de forma incondicional para o desenvolvimento local e regional.
Os recursos a serem alocados, serão revertidos em reformas e diversos reparos na sede social da entidade, utilizada para atividades esportivas e de entretenimento de seus membros e familiares.
Assim, Senhor Presidente e Senhores Vereadores, submetemos o presente projeto à apreciação dessa colenda Câmara Municipal, na certeza de que o mesmo será devidamente avaliado e aprovado.

Atenciosamente,

______________________________
ROBERTO FELIN JÚNIOR
Prefeito Municipal








Exmo. Sr.:
Vereador Paulo Ricardo Donin de Lima
DD. Presidente da Câmara Municipal
Frederico Westphalen


